
 
 

PORTARIA 

Nº 010/2026 

 

CONCEDE REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE 

 

A Diretor Superintendente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

ILHA SOLTEIRA – IPREM-ISA, no uso das atribuições legais:  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Cessar os proventos de PENSÃO POR MORTE de REBECA NICOLLE 

FRANCISCO, nos termos do Art. 11, inciso IV, alínea “a”, da Lei Complementar 

Municipal nº 422/2023. 

 

Art. 2º A quota parte do pensionista será direcionada ao pensionista 

remanescente, enquanto permanecerem na condição de pensionista, nos termos 

do Art. 11 e ss. da LCM nº 422/2023. 

 

Ilha Solteira, 13 de abril de 2026  

 

 

 

SARITA BASSAN RODRIGUES 

DIRETORA SUPERINTENDENTE DO IPREM-ISA 


